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"Autoriza o chefe do Poder Executivo 
Municipal a transferir, por doação, terreno 
urbano, a Faculdade Cathedral para 
construção de uma Instituição de Ensino da 
Faculdade em comento e dá outras 
providências". 

AUTORIA: Poder Executivo 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS aprovou e o Prefeito Leandro 

Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais, sanciona a seguinte L E I: 

Art. 1° Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a transferir, por doação, terreno 

urbano, com área total de 8.357.86m2 à Faculdade Cathedral pessoa jurídica de direito 

privada, inscrita no CNPJ n° 03.485.283/0001-05. 

Parágrafo Único: O imóvel a que se refere o caput do art. 1O encontra-se situado na Rua 

Merro, Rua Tuiuiu, Rua Carcara e Rua Sabiá, lote 41, bairro Park Amazônia, Rorainópolis-

Roraima, perfazendo uma área de 8.357.86m2. 

Art. 2° o imóvel objeto da presente Lei será destinado, exclusivamente, para a construção da 

Instituição de Ensino em apreço. 

Parágrafo Único: Havendo desvio de finalidade, importará na imediata revogação do termo 

de doação, sem que isso implique em qualquer direito. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
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